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PANORAMA
PRESIDENTE DO CREF12/PE-AL RECEBE HOMENAGEM EM CONGRESSO 
MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE

Durante a abertura do 3° Congresso Multidisciplinar de Saúde, realizado no Recife, pelo 
Centro Universitário Maurício de Nassau (Uninassau), em outubro, a presidente do CREF12/ 
PE-AL, Nadja Harrop [CREF 000288-G/PE], foi escolhida como personalidade homenageada 
do curso de Educação Física.

O congresso reuniu estudantes e Profissionais de Educação Física, Radiologia, Fisioterapia, 
Odontologia, Estética e Cosméticos, Nutrição, Medicina, Biomedicina e Enfermagem, trazendo 
como tema central a "Atuação de equipe interdisciplinar e o cuidado da saúde na atualidade".

A presidente recebeu a Comenda Maurício de Nassau, uma honraria concedida às ins
tituições e personalidades nacionais e estrangeiras que tenham se destacado no campo 
educacional ou tenham prestado relevantes serviços em prol do ensino, da cultura e do 
esporte brasileiro.

Ao todo, onze homenageados receberam a comenda por suas contribuições como pro
fissionais. Também estiveram presentes o coordenador do curso de bacharelado do Uninassau e conselheiro 
do CREF12/PE-AL, Prof. Osvaldo Serejo [CREF 000462-G/PE], compondo a mesa de abertura, a vice-presidente 
do CREF12/PE-AL, Carolina Maciel [CREF 000390-G/PE] e a chefe de fiscalização, Rosângela Albuquerque [CREF 
000404-G/PE], prestigiando a solenidade.

CREF4/SP REALIZA PARCERIA COM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ
Preocupado com a qualidade do ensino de Xadrez nas escolas, no mês de no

vembro, o CREF4/SP firmou uma importante parceria com a Confederação Bra
sileira de Xadrez (CBX). Serão ministradas palestras gratuitas, através do Ciclo 
CREF4/SP do Conhecimento, com o tema "O que é o xadrez?". Os palestrantes 
serão Profissionais de Educação Física, registrados no Sistema e indicados pela 
CBX. Posteriormente, aqueles que se interessarem pela ferramenta terão a opor
tunidade de se especializar pela CBX.

O encontro em que foi firmada a parceria entre as entidades contou com a 
presença do presidente do CREF4/SP, Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200- 
G/SP], Darcy Lima e Charles Moura Netto [CREF 002293-G/ES], respectivamente, 
presidente e vice-presidente da Confederação Brasileira de Xadrez, além do 1° 

vice-presidente do CREF4/SP, Pedro Roberto Pereira de Souza [CREF 000259-G/SP].
Há um consenso na CBX de que, em bora o ensino do xadrez seja com petência do Profissional de Educação Fí

sica, o mesmo precisa aprimorar o seu conhecimento técnico. "Queremos capacitar adequadamente Profissionais 
e estudantes de Educação Física", disse Darcy. Além disso, os dirigentes da CBX querem aproximar, ainda mais, o 
Profissional de Educação Física de sua competência perante a modalidade esportiva xadrez e, consequentemente, 
da Confederação.

Darcy Lima explicou que, apesar do desenvolvimento do xadrez no âmbito escolar, no universitário e na própria 
sociedade, através de projetos sociais, faltam profissionais que estejam aptos para ensinar a modalidade.

"O xadrez necessita de profissionais para atuar no ensino, na arbitragem, como técnico e na organização de 
eventos", acrescentou Charles Moura Netto. Segundo ele, esse mercado cresceu muito e está sendo ocupado por 
outros profissionais, da área de matemática, física etc. "Inclusive jogadores, que fizeram curso de capacitação, 
acabam tomando conta do mercado", alertou.

PANORAMA LEGAL
MP-PROCON FECHA PARCERIA COM CONSELHOS FEDERAL E REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA

O diretor-geral do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério Público 
(MP-Procon), promotor Glauberto Bezerra, se reuniu no dia em outubro com os presidentes 
do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002-G/RJ], e do CREF10/PB, Francisco Martins [CREF 
000009-G/PB], para discutir ações conjuntas de proteção ao consumidor e qualidade nos ser
viços. A reunião contou a participação da coordenadora de Saúde e Segurança do MP-Procon, 
Juliana Brasileiro.

Será formalizada uma parceria entre o MP-Procon, o CONFEF e o CREF10/PB para o desenvolvimento de ações 
conjuntas de prevenção de acidentes de consumo, entre elas a identificação dos estagiários que atuam nas aca
demias e o combate ao uso irregular dos suplementos alimentares.

Para o presidente do CONFEF, a parceria visa defender a sociedade através da identificação, nos espaços onde 
são realizados exercícios físicos, dos estagiários, garantindo assim um serviço de qualidade. "Queremos que o 
consumidor tenha o melhor atendimento", declarou Jorge Steinhilber.
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CREFs SE MOBILIZAM EM DEFESA DA EDUCAÇÃO FÍSICA NO ENSINO MÉDIO
Com o objetivo de debater alternativas à Medida Provisória 746, a Frente Parlamentar Mista do Esporte, lide

rada pelo deputado federal João Derly, realizou no dia 11/11, na Câmara Municipal de Porto Alegre, uma audi
ência pública em defesa da Educação Física no currículo escolar do Ensino Médio. O evento, que contou com a 
participação das mais diferentes entidades ligadas à educação e ao esporte no Estado, teve ainda a presença da 
presidente do CREF2/RS Carmen Masson [CREF 001910-G/RS], da 1a secretária Débora Garcia [CREF 002202-G/ 
RS] e da presidente da Comissão de Educação Física Escolar do Conselho Miryam Brauch [CREF 006834-G/RS].

Em sua fala, Carmen destacou que a Educação Física não pode ter o seu espaço diminuído pela MP. "Quem tem 
um ritmo de vida ativo consegue prevenir diversas doenças, apenas praticando exercícios. Por isto, acreditamos 
não só que a Educação Física precisa ser obrigatória em todas as etapas escolares, mas ela tem que ter tam bém a 
sua carga horária ampliada e a presença do Profissional de Educação Física garantida nestes espaços".

O presidente do CREF3/SC Irineu Wolney Furtado [CREF 003767-G/SC] também participou de uma audiência 
pública proposta pela Assembleia Legislativa de Santa Catarina para discutir o assunto. Para o presidente do 
CREF3/SC, a MP precisa ser revista e discutida entre os envolvidos. "Esta medida provisória apresenta retrocesso 
e contrassenso no momento que inúmeras pesquisas apontam o crescimento da obesidade e do sedentarismo 
infanto-juvenil, até mesmo porque em 2013 foi sancionada a Lei N° 12.864, de 24 de Setembro 2013, incluindo a 
atividade física como fator determinante e condicionante da saúde conforme apresenta o artigo 3°", destacou. 
Para ele, estamos diante de uma reforma educacional que não parte do direito à educação e formação integral 
do ser humano, consagrados na Constituição de 1988.

PANORAMA FISCALIZAÇAO
ONZE ACADEMIAS PASSAM POR VISTORIA E SÃO INTERDITADAS EM BALSAS (MA)

Uma fiscalização realizada em conjunto pelo Procon/MA, CREF/MA-PI, Vigilância Sanitária Mu
nicipal, Corpo de Bombeiros e Polícia Militar interditou, em setembro, onze academias em Balsas. 
Ao todo, 17 foram vistoriadas. As infrações com maior ocorrência foram a ausência de licença para 
funcionar, a inexistência do laudo da vigilância Sanitária, falta de registro no CREF e a ausência da 
supervisão de um Profissional de Educação Física, o que pode resultar em lesões nos praticantes 
de atividade física.

Segundo a fiscal do CREF15/MA-PI, Gisela Ruy [CREF 000637-G/MA], as academias interditadas 
devem se adequar imediatamente. "Todo estabelecimento voltado para a prática de atividades 
físicas precisa cumprir leis de funcionamento. O credenciamento junto ao CREF e a presença do 
Profissional de Educação Física são obrigatórios", alertou a fiscal.

O presidente do Procon-MA, Duarte Júnior, alertou que as adequações servem para preservar a integridade 
física dos alunos das academias. A operação de fiscalização de academias chega a Balsas depois de ter interdi
tado cerca de 50 academias em São Luís, Timon, Santa Inês e Paço do Lumiar no ano passado.

CREF13/BA-SE CONTABILIZA 80 MUNICÍPIOS BAIANOS VISTORIADOS NO PRIMEIRO SEMESTRE
O CREF13/BA-SE visitou 80 municípios na Bahia, entre os meses de janeiro e julho de 2016. Ao todo, 144 pessoas 

foram denunciadas por exercício ilegal da profissão.
Foram recebidas 103 denúncias no período, sendo que 74 já foram apuradas pelo Departamento de Orientação 

e Fiscalização do CREF13/BA-SE, e mais 13 apurações estão agendadas para o mês de agosto, outras 16 estão 
aguardando novo roteiro de viagem. As Operações realizadas no período foram: Velho Chico, Bom Fim, Sufoco, 
Halloween e Operação Sul.

Para realizar uma denúncia ao CREF13/BA-SE, basta encaminhar o máximo de informações para o e-mail da 
fiscalização (fiscalizacao@cref13.org.br). É garantido o sigilo do denunciante.

CREF16/RN FISCALIZA JOGOS ESCOLARES EM NATAL (RN)
O CREF16/RN esteve presente nos Jogos Escolares do Rio Grande do Norte promovendo fis

calização, por amostragem, em todas as modalidades. Das 26 abordagens feitas pelo Agente de 
Orientação e Fiscalização, não foram encontradas ilegalidades que comprometessem o anda
mento da competição. Foram detectadas apenas irregularidades como Cédulas de Identidade 
vencidas e profissionais inadimplentes. Estes foram orientados a procurar o CREF para resolução 
destes problemas.

Para Roberta Dantas [CREF 000822-G/RN], professora de Ginástica Artística, o papel do Conse
lho é fundamental. "Se o Conselho existe ele precisa fazer jus ao seu papel, como podemos cons
tatar nessas fiscalizações ocorridas no período dos jogos escolares. E acima de tudo, só o pro
fissional capacitado sabe e pode responder pelo seu aluno, zelando pela sua integridade física". 

Para o Presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001-G/RN], o balanço 
da fiscalização foi positivo. "É um trabalho que vem sendo intensificado ao longo dos anos. O cumprimento da 
legislação gera um ambiente de segurança para os alunos, sobretudo para os pais que confiam seus filhos a estes 
Professores que respondem com o compromisso de cuidar antes mesmo de competir", finalizou Borges.

39

ED
UC

A
Ç

Ã
O

 FÍ
SIC

A 
| 6

2

mailto:fiscalizacao@cref13.org.br

